

INDICAÇÃO  nº    /2021

Senhor Presidente;
Senhores Vereadores:
[bookmark: _GoBack]                                       O Vereador subscritor do presente, na forma facultada no Regimento Interno, art. 114, tem a honra de propor a seguinte indicação ao Poder Executivo: Que o Senhor Prefeito do Município entre em entendimento com a Secretaria competente, quanto a possibilidade de dar nome ao novo Canil Municipal de Arapongas, na Rua Anu Coroca, Pq. Industrial IV, Zona Sul, à Senhora Maria Aparecida de Almeida conhecida como “Cida Protetora”, devido ao amor, paciência e dedicação aos cães abandonados do nosso município desde 2002.
                                  O presente requerimento se fundamenta no fato, que Dona Cida Protetora, como é chamada, desde 2002, acolhe para a sua residência os animais abandonados. Uma história surpreende relata Dona Maria como tudo começou. Nos relata que um dia chegou no portão da sua casa na Rua Rouxinol, um cachorrinho, e o alimentou. Para a sua surpresa no outro dia o mesmo animal apareceu novamente. Então, ela compreendeu como se fosse uma mensagem de Deus para que ela cuidasse dos animais sem moradias. Ela adota esses canis, como filhos. O amor é tão grande, que muita oportunidade deixa de fazer compra para o seu sustento, para alimentar “os anjinhos”, assim como ela chama carinhosamente. Inclusive quando precisa e não consegue veterinário, ela arca com todas as despesas do seu pouco salário, e fazendo empréstimos para suprir as necessidades dos animais.  Sempre têm pessoas que colaboram com ela, apesar de receber muitas críticas. A estas pessoas, ela agradece encarecidamente   
                              A cinologia é a ciência que estuda os cães, é o estudo cientifico da origem, formação, desenvolvimento dos caninos em suas diversas raças, mas só isso não basta, se não tiver pessoas como Dona Cida Protetora disposta a se dedicar, com zelo, carinho e amor, a estes “anjinhos”
                             Buscando sempre a valorização da vida nas suas mais diversas formas, com base no Artigo 32 da Lei Federal Nº 9605/98 e no Artigo 164, código Penal, que estabelecem penas de detenção e multa para os maus tratos e abandonos de animais como 

um todo, que podemos de alguma forma buscar parceiros e colaboradores, como por exemplo, a dona “Cida Protetora”, esse vereador entende que juntos somos fortes e podemos mais. Por isso são necessárias atitudes que tenham como foco resgatar princípios éticos morais, ou seja, mostrar que nós seres humanos fazemos parte do meio, e que temos a obrigação viver em equilíbrio com todos os seres vivos, por isso a sensibilidade do Prefeito Municipal, juntamente com a sua equipe construiu o novo Canil Municipal. Entendemos que diminuir a população de cães abandonados nas ruas do município é uma questão de utilidade, interesse e saúde pública, contribuindo assim para a formação de uma sociedade justa
                  JUSTIFICATIVA: Este vereador justifica a indicação que o nome do canil, seja atribuído à Aparecida de Almeida, “Cida Protetora”, devido ao trabalho que ela realiza há anos no município araponguense e que a homenagem seja feita a ela em vida, pelo seu trabalho de resgate aos cães abandonados.
  


P. encaminhamento.




Arapongas, 24 de fevereiro de 2021.





Milton Aparecido Xavier 
Vereador

       
